
ILMO. SRA. PREGOEIRA LUCIANA SPINASSE 

 

Licitação nº 992450 

PEL 022/2023 Lote 01 e 02 

 

 

STEEL LASHING COMERCIO, INDUSTRIA E SERVIÇOS DE LACRES 

E PRODUTOS DE SEGURANÇA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita sob o CNPJ sob o nº 42.348.400/0001-32, com sede à Avenida 

Conselheiro Nébias nº99, Santos/SP, CEP:11015001, neste ato representado 

por seu sócio Marco Antônio Spernega Gonçalves, empresário, casado, 

brasileiro, portador do RG nº 9.577.601-01, inscrito no CPF sob o nª 

038.473.918-01, com endereço eletrônico steel@litoral.com.br e telefone (13) 

981130574, vem apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO diante a decisão 

que desclassificou o presente arrematante da r. licitação, pelos termos que passa 

a expor: 

A presente empresa foi a arrematante vencedora da PEL 022/2023 Lote 01 e 

Lote 02 que ocorreu no dia 03/03/2023. 

Em sua proposta comercial enviado à CESAN, foi informado como e-mail de 

identificação do licitante o endereço eletrônico “steel@litoral.com.br” (Doc 01) 

 

 

 

 

 

 

Em prosseguimento às etapas licitatórias, a arrematante solicitou que o link para 

envio dos documentos fosse enviado a dois e-mails, quais sejam, o informado 

na proposta comercial e a lashinglacres@gmail.com. 
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Na sequência, através do e-mail de identificação do licitante 

(steel@litoral.com.br), foram enviados os links com os arquivos necessários à 

pregoeira substituta Mirelle - documentos de habilitação, proposta comercial, 

catálogos e anexos/declarações do Pregão (Doc 02). 

Dessa forma, todos as trocas de e-mail e envio de documentos necessários 

foram realizadas pelo e-mail que consta na identificação da proposta comercial, 

qual seja steel@litoral.com.br com cópia ao e-mail lashinglacres@gmail.com, 

exceto o envio dos documentos que restaram ausentes em 10/04/2023 (Doc 02). 

Nesse sentido, tendo a pregoeira substituta acusado recebimento dos 

documentos na mesma data de envio dos documentos, sem qualquer retorno 

posterior ao e-mail de identificação do licitante (steel@litoral.com.br) e 

atualização no sistema licitações-e, em 27/04 foi enviado um novo e-mail à 

pregoeira pela steel@litoral.com.br requisitando uma previsão de finalização ou 

notícias do processo, haja vista o lapso temporal entre o último contato e que 

não havia nenhuma atualização junto ao sistema licitações-e (Doc 03) 

Como resposta em 27/04, a sra. Luciana, pregoeira, nos retornou solicitando 

para aguardar o processo, que ainda não haviam recebidos atualizações e que 

qualquer alteração de status seria através do sistema da licitações-e do Banco 

com Brasil (Doc 03). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ocorre que, em 10/05, de maneira repentina, a empresa arrematante foi 

surpreendida com sua desclassificação pelo não envio da amostra, quando em 
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nenhum momento recebeu a solicitação de envio pelo e-mail informado na 

proposta comercial (steel@litoral.com.br) bem como recebeu ligações ou 

mensagens via WhatsApp no telefone informado (Doc 4). 

“A empresa Steel Lashing Comercio, Industria e Serviços 

de Lacres e Produtos de Segurança EIRELI não foi 

aprovada na análise técnica, pois não apresentou, dentro 

do prazo de validade de sua proposta, as amostras 

solicitadas. A área técnica tentou contato telefônico, mas 

não atenderam aos números indicados na habilitação” 

Ou seja, diante a resposta pela pregoeira, podemos constatar que nem ela 

detinha conhecimento que a engenheira havia solicitado as amostras e diante a 

determinação para acompanhar perante o licitações-e, a empresa arrematante 

ficou no aguardo de novas atualizações no sistema – que apenas ocorreu com 

a mensagem de sua desclassificação. 

Em verdade, recebeu a solicitação do envio das amostras no e-mail de cópia das 

trocas de e-mail (lashinglacres@gmail.com) na qual apenas teve ciência pela 

pregoeira por telefone após a desclassificação, sendo que em nenhum momento 

ocorreu tentativa diversa de contato (Doc 05). 

De fato, o e-mail que deveria receber o pedido de solicitação de envio das 

amostras é o e-mail informado junto a Proposta Comercial e não e-mail 

colacionado às cópias. 

Além do mais, o item 11.2 do edital de licitação (Doc 06) determina que a 

solicitação do envio de amostras seria enviada através do e-mail 

ni.material@cesan.com.br: 

 

 

 

Contudo, o e-mail foi enviado em desconformidade ao determinado pelo edital, 

tendo em vista que foi enviado diretamente pelo e-mail da engenheira civil - 

juliane.lorenssute@cesan.com.br (Doc 04): 
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Sabe-se que o edital é a lei interna que rege o certame, fazendo lei entre as 

partes pelo “Princípio da Vinculação ao instrumento convocatório”. 

Sob esta perspectiva, colaciona jurisprudência neste entendimento: 

RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. LEILÃO. EDITAL. 

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO. EDITAL FAZ LEI ENTRE AS PARTES. 

O Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório se 

traduz na regra de que o edital faz lei entre as partes, 

devendo os seus termos serem observados até o final do 

certame, vez que vinculam as partes. 

RECURSO ESPECIAL Nº 354.977 - SC (2001/0128406-6) 

Desta forma, em observância ao princípio da legalidade, previsto no art. 37 da 

Constituição Federal, a administração pública está submetida a lei, ou seja, só 

pode fazer o que nela está determinado, impondo aos seus agentes o 

cumprimento das normas editadas. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 



legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

Os doutrinadores assim definem - Bruno Tulim Silva (2015, p.1)1 afirma “O 

administrador não pode agir, nem mesmo deixar de agir, senão de acordo com 

o que dispõe a lei”; Hely Lopes Meirelles (2000, p 82)2 “na administração pública 

não há liberdade nem vontade pessoal. […]. A lei para o particular significa ‘poder 

fazer assim’; para o administrador público significa ‘deve fazer assim’”. 

O objetivo deste princípio é trazer segurança jurídica, sendo assim, o envio da 

solicitação da proposta por e-mail diverso ao determinado no edital bem como 

enviar a e-mail que não está presente na Proposta Comercial do Licitante, fere 

princípio da legalidade pelo descumprimento do edital de licitação, que tem a 

função de lei interna entre as partes. 

A empresa arrematante não pode ser prejudicada pelo descumprimento do 

edital, muito menos por falta de comunicação interna entre os servidores, haja 

vista que em todo momento acompanhava o sistema afim de enviar a amostra – 

em nenhum momento houve desídia. Não foi a primeira vez que a empresa 

arrematante participou de licitações através do licitações-e e é desta forma que 

ocorre. 

Diante todo o exposto, requer-se a nulidade dos atos praticados pelas pregoeiras 

por violarem o edital licitatório, para fins de determinar a reabertura do prazo de 

envio de amostra, haja vista que em nenhum momento a empresa arrematante 

foi contatada pelos meios informados na Proposta Comercial bem como o 

contato não ocorreu em observância ao edital licitatório. 

O licitante agiu em conformidade a lei, não merecendo ser desclassificado. 

Santos, 14 de junho de 2023 

STEEL LASHING COMERCIO, INDUSTRIA E SERVIÇOS DE LACRES E PRODUTOS 

DE SEGURANÇA EIRELI 

Representado por seu sócio Marco Antônio Spernega Gonçalves. 

 
1 SILVA, Bruno Tulim. Noções de Direito Administrativo. NOVA, 2015.  
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro – 25. Ed. São Paulo: Malheiros, 2000. 
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